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EDITAL 001/2025/SEMED 

EDITAL DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE MANDATO DOS 
DIRETORES ESCOLARES SELECIONADOS PARA O PERÍODO 
DE 11/01/2024 A 10/01/2026 DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO, EM REGIME DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA, DE DIRETOR ESCOLAR, POR MEIO DE 
CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO E DESEMPENHO, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2248/2023 E 
EDITAL Nº 01/2023/SEMED. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU/PA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso V da Constituição da República, 
na Lei Municipal nº 2.248, de 13 de setembro de 2023, no inciso I do § 1º do art. 14 da 
Lei Federal nº 14.113/2020 e na Resolução do Ministério da Educação/Secretaria de 
Educação Básica nº 1, de 27 de julho de 2022,  torna públicos normas e procedimentos 
para a realização da avaliação de mandato do período de 11/01/2024 a 10/01/2026 do 
processo seletivo simplificado para seleção, em regime de designação temporária, de 
diretor escolar, por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho, para atender às 
necessidades da secretaria municipal de educação conforme lei municipal 2248/2023 
e edital 01/2023/SEMED, em estrita observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo de avaliação de mandato dos diretores escolares 
selecionados para o período de 11/01/2024 a 10/01/2026 será executado 
por intermédio de Comissão composta por 31 (trinta e um) membros, 
designados através da Portaria nº 176 de 24 de Novembro de 2025 da 
Secretaria Municipal de Educação de Tomé-Açu/PA. 

1.2 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros 
em atas. 
1.3 Durante toda a realização do processo de avaliação de mandato dos 

diretores, serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios 
estabelecidos no art. 37 da Constituição da República. 

1.4 O Edital do processo de avaliação de mandato dos diretorores será 
publicado integralmente no site oficial da Prefeitura Municipal, na aba 
“Concursos” (https://www.prefeituratomeacu.pa.gov.br/concurso) e no Diário 
Oficial dos Municipios do Estado do Pará. 
1.5 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo serão 

publicados no site oficial da Prefeitura Municipal, na aba “Concursos” 
(https://www.prefeituratomeacu.pa.gov.br/concurso) e no Diário Oficial dos 
Municipios do Estado do Pará. 

1.6 O processo de avaliação de mandato dos diretores escolares 
selecionados para o período de 11/01/2024 a 10/01/2026 será realizado em 
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3 (três) etapas, sempre com a participação do conselho escolar. A primeira 
etapa consiste na avaliação do gestor escolar pela equipe técnica da 
secretaria municipal de educação. A segunda etapa o gestor escolar passará 
pela avaliação dos profissionais de educação lotados na referida escola. Na 
terceira e última etapa  o gestor escolar passará pela avaliação dos pais ou 
responsáveis dos alunos e alunos  maiores de 12 anos devidamente 
matriculados na referida instituição. 
1.7 Estará apto a participar da terceira etapa da avaliação apenas o 
gestor que receber avaliação favorável em no mínimo uma das etapas 
anteriores. 
1.8 Só será reconduzido ao cargo o gestor escolar com avalição  
favorável na última etapa da avaliação, ou seja, ter sua gestão aprovada 
pela maioria de pais ou responsáveis dos alunos e alunos  maiores de 12 
anos devidamente matriculados na referida instituição. 
1.9 Nas unidades escolares onde não houver recondução deverá 
obrigatoriamente haver seleção para os diretores escolares. 
2. DAS ETAPAS DA AVALIAÇÃO 
2.1 Avaliação do gestor escolar pela equipe técnica da secretaria 

municipal de educação. Nesta etapa o gestor escolar passará pela 
avalição dos itens constantes no Art. 9º da lei MUNICIPAL Nº 2248/2023. 
A equipe técnica atribuirá conceitos “FAVORÁVEL OU NÃO FAVORÁVEL” 
a cada item do referido artigo, sendo que a maioria do mesmo conceito 
definirá a nota geral desta etapa. 

2.2 Avaliação do gestor escolar  pelos profissionais de educação 
lotados na referida escola. Esta avaliação acontecerá na forma de 
votação secreta. Cada profissional atribuirá na cédula de votação o 
conceito de “FAVORÁVEL OU NÃO FAVORÁVEL” para a gestão do 
diretor escolar, sendo que a maioria do mesmo conceito definirá a nota 
geral desta etapa. 

2.3 Avaliação do gestor escolar  pelos pais ou responsáveis dos 
alunos(as) e alunos(as)  maiores de 12 anos devidamente 
matriculados na referida instituição. Este momento da avaliação iniciará 
com a leitura da avaliação do gestor escolar feita pela secretaria municipal 
de educação. Em seguida,  o gestor escolar terá no máximo 10min para 
apresentar aos pais/responsáveis e alunos as melhorias alcançadas pela 
sua gestão. Depois da referida apresentação iniciará o processo de 
Votação Simbólica (O "simbólico" refere-se ao fato de que os votos são 
contados visualmente e individualmente). Na ocasião os participantes 
votarão levantando as mãos para “FAVORÁVEL OU NÃO FAVORÁVEL”. 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
3.1 O cronograma do Processo de avaliação de mandato dos diretorores 

escolares acontecerá conforme tabela a seguir: 

ETAPA PERÍODO 

Publicação do Edital 01/12/2025 
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Avaliação do gestor escolar pela 
equipe técnica da secretaria municipal 
de educação. 

01 a 05/12/2025 

Publicação do Resultado da avaliação 
do gestor escolar pela equipe técnica 
da secretaria municipal de educação. 

10/12/2025 

Avaliação do gestor escolar  pelos 
profissionais de educação lotados na 
referida escola. 

12 a 19/12/2025 

Avaliação do gestor escolar  pelos 
pais ou responsáveis dos alunos(as) e 
alunos(as)  maiores de 12 anos 
devidamente matriculados na referida 
instituição. 

12 a 19/12/2025 

 
Publicação do Resultado Final 06/01/2026 

 
4. RELAÇÃO DE DIRETORES E DATAS DA REALIZAÇÃO DA 

AVALIÇÃO DE MANDATO 
 

DATA NOME DO CANDIDATO UNIDADE ESCOLAR 
PLEITEADA 

15/12 
(MANHÃ) 

Nélio Guimarães Farias E.M.E.F. Des. Wilson de Jesus 
M. da Silva 

15/12 
(TARDE) 

Nheylli Christine Igreja 
Matos 

E.M.E.F. Dr. Fábio Luz 

15/12 
(MANHÃ) 

Jovinete da Silva e Silva E.M.E.F. Dr. Fernando Guilhon 

15/12 
(TARDE) 

Edna Maria Nunes 
Lourenço 

E.M.E.F. Prof.ª Mª Fideralina 
dos S. Lopes 

15/12 
(MANHÃ) 

Maria do Carmo Pinto 
Moraes 

E.M.E.I.F. Assembleiana José 
Salustiano 

15/12 
(TARDE) 

Marcos Vinicius dos 
Santos 

Creche Municipal Bom Pastor 

15/12 
(MANHÃ) 

Aldenira da Silva Veloso E.M.E.I.F. Ipitinga 

15/12 
(TARDE) 

Antonio Edmar da S. 
Oliveira 

E.M.E.F. Lauris dos Santos 

15/12 
(MANHÃ) 

Janis Cley Laurentino 
Guimarães 

E.M.E.F. Paroquial Xaveriana 

15/12 
(TARDE) 

Laurene Vaz E.M.E.I.F. Prof.ª Nair Maia Vieira 
Gomes 

15/12 
(MANHÃ) 

Alcione Ribeiro da Silva 
E.M.E.I.F. Profª Maria Ivaneide 

N. Lourenço 
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15/12 
(TARDE) 

Leiliane Batista Sobrinho E.M.E.F. Francisco Portilho  

15/12 
(MANHÃ) 

Joacir dos Santos Melo Creche Municipal Juracy da 
Silva Tavares 

15/12 
(TARDE) 

Giselma de Oliveira 
Grangeiro 

E.M.E.F. Dr. Anthódio Barbosa 

15/12 
(TARDE) 

Marlene Mendes Maia 
Pereira 

E.M.E.F. Padre Vasco Milani 

15/12 
(MANHÃ) 

Edelson Estumano 
Almeida 

E.M.E.F. Presidente Vargas 

15/12 
(TARDE) 

Ronisia de Souza Farias E.M.E.I.F. Raimundo Sampaio 
Rodrigues 

16/12 
(MANHÃ) 

Rute Cleia Costa Melo E.M.E.I.F. Sagrada Família 

16/12 
(TARDE) 

João Carlos de Araujo 
Junior 

E.M.E.I.F São Tomé Apóstolo 

16/12 
(MANHÃ) 

Flávia Dantas do 
Nascimento 

E.M.E.I.F. Luterana do CIM 
Trindade   

16/12 
(TARDE) 

Auxiliadora da Silva 
Souza 

E.M.E.I.F. Padre Ilário Mario 
Trapletti 

16/12 
(MANHÃ) 

Cerly do Socorro L. 
Santana  

E.M.E.I.F. Prof.ª Maria Clarice 
Garcia 

16/12 
(TARDE) 

Enildo dos Santos 
Queiroz 

E.M.E.I.F. Colônia do Areial 

16/12 
(MANHÃ) 

Maria Sonia Silva Pontes E.M.E.I.F. Edivan Pereira 
Cardoso da Silva 

16/12 
(TARDE) 

Joice de Oliveira 
Rodrigues 

E.M.E.F. Damiana Monteiro 
Pinheiro 

16/12 
(MANHÃ) 

Maria de Fátima T. 
Marques 

E.M.E.I.F. Luzia Pires Amancio 

16/12 
(TARDE) 

Enderson Gaia de 
Moraes 

E.M.E.I.F. Ipiranga 

16/12 
(MANHÃ) 

E.M.E.I.F. Manoel Pedro 
Ferreira 

E.M.E.I.F. Manoel Pedro 
Ferreira 

16/12 
(TARDE) 

E.M.E.I.F. Jarbas 
Passarinho 

E.M.E.I.F. Jarbas Passarinho 

16/12 
(MANHÃ) 

Maria Josilene M. das 
Chagas 

E.M.E.I.F. Antonio Juvêncio 

16/12 
(TARDE) 

Ana Marcia Gonzaga 
Rocha 

E.M.E.I.F. Odil Pontes 

16/12 
(MANHÃ) 

Simaria Caldas Pessoa E.M.E.I.F. Progresso Brasileiro 

16/12 
(TARDE) 

Adenilson Pereira Ribeiro E.M.E.I.F. Santa Rosa 
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16/12 
(MANHÃ) 

Luis Claudio Romão de 
Sousa 

E.M.E.I.F. Prof.ª Antonieta Paiva 
Maciel 

16/12 
(TARDE) 

Odivaldo Barroso dos 
Santos 

E.M.E.I.F. Presidente Médice 

17/12 
(MANHÃ) 

Ilaíde Silva Rodrigues E.M.E.I.F. Nova Esperança II 

17/12 
(MANHÃ) 

Meirelene Maciel da Silva E.M.E.F. Luiz Geolás de Moura 
Carvalho 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório com resultado 

desta avaliação do(a) candidato(a), valendo para esse fim a publicação do 
resultado final. 

5.2 Os(as) Gestores escolares particiopantes do processo de avalição 
deverão manter atualizados os seus endereços físicos e eletrônicos. 

5.3 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora designada. 

 
 

Tomé-Açu, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

LUCIENE PANCIERI DONADIA NARUSE 
Secretária Municipal de Educação 
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